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DECRETO Nº 019/2023
21/03/2023

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL – QUINTA-FEIRA SANTA.

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos Municipais, 
do dia 06 de abril de2023 em virtude da QUINTA-FEIRA SANTA.

Art. 2º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer interrupção, 
cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal de nº 027/2013.

Art. 3º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) Servidor(a) 
encontrar-se subordinado(a)

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de março de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br  
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DECRETO Nº 020/2023 
24/03/2023 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO PROFESSORA SILVIA MARTINS VEIGANT DA 
SILVA - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei 016/2007, de 26 de abril de 2007, alterado pela 
Lei 009/2009, de 06 de maio de 2009, Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e 
Lei Municipal nº 009/2021 de 25 de março de 2021, resolve 
 

DECRETAR 

 

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal do Campo Professora Silvia Martins 
Veigant da Silva, no Assentamento 8 de Junho, Zona Rural deste município. 

Art. 2º - A Instituição Escolar denominada de Escola Municipal Professora 
Silvia Martins Veigant da Silva, de acordo com a Lei Municipal nº 039/2016 de 07/07/2016 e 
credenciada junto a SEED/PR (Secretaria de Estado da Educação), através do e-protocolo nº 
19413970-5, passa a Integrar a Rede Municipal de Ensino deste Município, estando 
subordinada às Diretrizes do Sistema Estadual de Ensino. 

Art. 3º - Compete a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Inovação e Tecnologia, adotar as providências necessárias, visando o funcionamento da 
Instituição Escolar. 

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 012/2023. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2022, homologado na data de 19 de janeiro de 2023, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 27 de 
março a 31 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):  
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco, Sicredi Grandes Lagos, 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 

SERVIÇO SOCIAL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

20307 ALINE MARQUES SANTOS 23/10/1988 1º 

 
 

PSICOLOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

5778 BRUNA CALEFFI DOS SANTOS 02/05/2001 11º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2022 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAL, 
PROFESSOR DE JIU-JITSU, PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO “JIU-JITSU PARA TODOS”, 
OFERTADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA 02889863930, inscrita no CNPJ nº 
47.320.500/0001-74, situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 1730, Getúlio Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-440, neste ato representada pelo Sr. JEFFERSON 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 028.898.639-30, e 
portador da cédula de identidade nº 8.266.222-7-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2021 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ-ESCOLA – MODELO PROINFÂNCIA – TIPO 02 – PADRÃO 
FNDE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 201804075-1. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro –  85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
O Município de Laranjeiras do Sul/Pr, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, Lei Federal 13.204 de 14 de dezembro de 2015, Decreto 
Municipal nº 047/2017, e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às 
Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC),  declaradas de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem 
projetos voltados à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães 
e Associações diversas do Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital 

 
 Este Chamamento Público e o instrumento dele decorrente, são regídos pela Lei 
Federal nº 13.019/14, de 31 de julho de 2014 e alterações, pelo Decreto Federal nº 
8.726/2016,  Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017 e Lei Municipal 
025/2017. 
            
          O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do presente 
Edital é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), considerando o 
teto máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por projeto para construção, 
ampliação e reformas de pavilhoes comunitários e de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para projetos de aquisição de equipamentos e utensílios.. 
 
 As propostas serão aceitas à partir da data da publicação deste edital dia 24 de 
março de 2023, até as 17:00 horas do dia 24 de abril de 2023, as propostas serão  abertas 
no dia 27 de abril de 2023, às 08:30 horas, na sala da Secretaria Municipal de Controle 
Interno, Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria nº 1020, neste 
município de Laranjeiras do Sul. 
 
 A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no seguinte 
endereço eletrônico: www.ls.pr.gov.br/atosoficiais/chamamentopublico, ou através de 
solicitação na Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço Municipal de Laranjeiras 
do Sul. 
 
 Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Controle 
Interno, pelos telefones 36358100 e 36358133, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 às 11:30 e às 13:00 às 17:30 horas. 

Laranjeiras do Sul, 24 de abril de 2023. 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

‘

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro 
Cx. Postal 121 – 85.301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2021/2024

DECRETO N.º 010/2023
           01/02/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 046/2022 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, no valor de R$ - 2.336.347,02 (Dois Milhões Trezentos e Trinta e Seis 
Mil Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Dois Centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
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Lei/Ato nº 7122 - Decreto nº 10/2023 de 01/02/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 6967 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 46 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,002.336.347,02Suplementar
Superáv it Financeiro 425.360,770,00Suplementar
Superáv it Financeiro 1.910.986,250,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0200.2006

3.3.90.39.00.00
265 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 204,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.1400.2014
3.3.90.36.00.00

970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1440 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 663,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

04.124.0200.2028
3.1.90.11.00.00

2475 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 3.500,72Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1041
4.4.90.52.00.00

3030 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
INVESTIMENTOS - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 600.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.30.00.00

3075 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.610,15Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.33.00.00

3105 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.292,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3155 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 152.460,56Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
4.4.90.52.00.00

3320 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 17.972,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2044
3.3.90.39.00.00

3400 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO NUCLEO DE SAÚDE FAMILIAR - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.703,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3640 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.414,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3651 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 130.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3652 01017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.708,92Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.33.00.00

3720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.171,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3760 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 39.724,56Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3775 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 270.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3800 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.202,88Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

3910 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 45.601,85Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.30.00.00

4860 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 21.903,77Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.39.00.00

4950 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 802,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2052
3.3.90.30.00.00

5220 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 133,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2052
3.3.90.39.00.00

5300 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 11.123,32Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0300.2054
3.3.90.30.00.00

6050 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.932,31Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7325 01056 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.775,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.50.41.00.00

7835 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.005

12.361.0400.2073
3.3.90.32.00.00

9510 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 195.477,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.3.90.30.00.00

10055 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.858,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.93.00.00

10384 00789 CR N° 917249/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4.650,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.93.00.00

10385 00881 CONVENIO N-373/2020 SEDU -  INFRA ESTRUTURA URBANA F-881
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1121
3.3.90.30.00.00

10680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 9.215,30Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1120
3.3.90.39.00.00

11010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SEMAFÓRICA DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4.500,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.30.00.00

11100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 185.301,90Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

11165 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 38.427,62Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.30.00.00

11310 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 196,40Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.39.00.00

11640 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 27.840,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12015 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 37.834,46Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12300 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 2.668,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.39.00.00

12760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 22.800,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
4.4.90.52.00.00

12810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.508,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.39.00.00

13275 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.880,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.50.41.00.00

13770 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.500,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.50.41.00.00

13780 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.371,74Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2173
3.3.90.39.00.00

13960 00936 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - IGD SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 412,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.002

08.244.1100.2176
3.3.90.30.00.00

14230 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.446,10Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2176
4.4.90.52.00.00

14320 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.508,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.30.00.00

14450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 28.182,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
3.3.90.39.00.00

14885 01021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentiv o Benef ício Ev entual - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.264,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

15100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 84.730,57Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

15110 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 447,44Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
4.4.90.52.00.00

15220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 13.586,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
4.4.90.52.00.00

15235 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 170.914,43Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.542.0800.2202
3.3.90.93.00.00

15920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 15.600,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.542.0800.2202
3.3.90.93.00.00

15925 00886 CONVÊNIO N° 578/2022 - SEDU - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 494,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.542.0800.2202
3.3.90.93.00.00

15926 01006 CAIXA CONV 891818/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 49.746,19Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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15
15.001

04.125.0200.2211
4.4.90.52.00.00

16240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.078,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

2.336.347,02
0,00
0,00

0,00
425.360,77

1.910.986,25

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná
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GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2021/2024

DECRETO N.º 011/2023
           01/02/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 046/2022 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, no valor de R$ - 570.483,21 (Quinhentos e Setenta Mil Quatrocentos e 
Oitenta e Três Reais e Vinte e Um Centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 7123 - Decreto nº 11/2023 de 01/02/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 6967 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 46 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,00425.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 425.000,000,00Remanejamento
Excesso de Arrecadação 0,00145.483,21Suplementar
Excesso de Arrecadação 145.483,210,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0200.2006

4.4.90.52.00.00
290 01048 Outros Recursos não Vinculados 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 21.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.1.90.11.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.1.90.16.00.00

1350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
4.4.90.93.00.00

1560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 32.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.1.90.16.00.00

1790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.16.00.00

3510 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.16.00.00

3520 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3670 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 98.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.11.00.00

3980 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 58.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.16.00.00

4040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.16.00.00

4361 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.91.13.00.00

4410 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.08.00.00

4441 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.11.00.00

5370 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.305.0300.2055
3.1.90.11.00.00

6230 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

6800 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.91.13.00.00

6990 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 22.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.08.00.00

7020 00102 Fundeb 40%
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.39.00.00

7070 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.40.00.00

7080 00102 Fundeb 40%
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 21.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento
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Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 4.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.32.00.00

7350 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7485 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 21.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7500 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.52.00.00

7620 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 31.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.14.00.00

7765 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.1079
4.4.90.52.00.00

8180 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E ONIBUS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.1080
4.4.90.51.00.00

8270 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 26.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.30.00.00

8450 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.32.00.00

8480 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
4.4.90.52.00.00

8620 00102 Fundeb 40%
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.3.91.97.00.00

8930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.367.0400.2084
3.1.90.11.00.00

9150 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.3.90.36.00.00

10116 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.1.90.16.00.00

10230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.93.00.00

10384 00789 CR N° 917249/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 785,43Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.93.00.00

10385 00881 CONVENIO N-373/2020 SEDU -  INFRA ESTRUTURA URBANA F-881
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 0,05Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

10590 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1122
4.4.90.52.00.00

11080 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E CAMINHÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.16.00.00

11240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.1.90.11.00.00

11460 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.1.90.16.00.00

11480 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12025 00883 CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 143.803,89Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2140
3.3.72.39.00.00

12130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12300 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
4.4.90.52.00.00

12400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.16.00.00

12660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.16.00.00

13150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 8.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2171
3.3.90.33.00.00

13710 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2174
4.4.90.52.00.00

14100 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.1.90.16.00.00

14420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
3.3.90.30.00.00

14820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
4.4.90.52.00.00

14900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.90.16.00.00

15040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 9.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.542.0800.2202
3.3.90.93.00.00

15925 00886 CONVÊNIO N° 578/2022 - SEDU - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5,02Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.542.0800.2202
3.3.90.93.00.00

15926 01006 CAIXA CONV 891818/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 888,82Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.90.16.00.00

16140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

425.000,00
0,00
0,00

145.483,21
0,00

0,00
425.000,00
425.000,00

0,00
145.483,21

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento a Lei Complementar Nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, dispositivos Constitucionais e a Lei 
Orgânica Municipal;

CONVOCA:

A todos os interessados para uma Audiência Pública que se realizará nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de Laranjeiras do Sul – Pr, no dia 12 de abril de 2023, com início às 14 horas, 
para tratar sobre a declaração de imóveis de propriedade municipal como Unidades de Conservação, a 
fim de angariar suas inclusões no Programa ICMS Ecológico Paraná.

JJOONNAATTAASS FFEELLIISSBBEERRTTOO DDAA SSIILLVVAA 
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 042/2023 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR Á PEDIDO a partir de 24/03/2023 a servidora abaixo 
relacionada de seu respectivo Cargo em Provimento Efetivo de DENTISTA. 
 
 
NOME CPF CARGO 

ANA CAROLINE DEBASTIANI 
MAZZOCHI 

098.409.299-41 DENTISTA 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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10º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1261146 SESP/RO, inscrito no CPF nº 024.148.162-79, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA ESPERANÇA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido a 
baixa do custo do combustível, atualização do salário mínimo, IPVA, licenciamento, seguro e valor do 
veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha de 
composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Preço 
total

Valor Após 
Reequilíbrio

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
ESPERANCA (VEICULO ONIBUS) Km 858,386 7,44 6.386,39 7,09 6.085,96 300,44

TOTAL 300,44

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica reduzido do valor contratual o 
montante de R$ 300,44 (trezentos reais e quarenta e quatro centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 216.714,97 (duzentos e dezesseis mil setecentos e quatorze reais e noventa e sete 
centavos), para R$ 216.414,53 (duzentos e dezesseis mil quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e 
três centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 18 de março de 2023.
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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11º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1261146 SESP/RO, inscrito no CPF nº 024.148.162-79, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA ESPERANÇA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 18 de março de 2023 a 17 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, 
segue abaixo nova quantidade a ser aditivada para o prazo de 12 meses:

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço/Km Preço total

1 3 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA ESPERANCA - VEICULO 
ONIBUS Saída da E. Municipal do Campo Pedro Viriato Parigot 
de Souza (Rio da Prata), passando pela Igreja São Roque até o 
encruzo do Sr. Sebastião Cordeiro, Sr. Vilson Dambroski,  
passando pela Igreja de Rio Esperança, Alaercio, passando pela 
comunidade do Alto da Prata, Fazendo do Sr. Luciano Passaia, 
com destino a E. Municipal do Campo Pedro Viriato Parigot de 
Souza (Rio da Prata). Sendo este trajeto realizado de segunda 

KM 21.887,20 7,09 155.180,25
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à sexta-feira, no período da manhã e no período da tarde, ida 
e volta, percorrendo 98 km (noventa) quilômetros diários, com 
veículo ônibus, capacidade mínima 32 passageiros. 

TOTAL 155.180,25

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 155.180,25
(cento e oitenta e cinco mil cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 216.414,53 (duzentos e dezesseis mil quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e 
três centavos) para R$ 371.594,78 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e noventa e quatro 
reais e setenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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12º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1261146 SESP/RO, inscrito no CPF nº 024.148.162-79, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA ESPERANÇA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de valor 

(km)

Qtde Atual 
Km

Valor Total do 
reajuste

3

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ESPERANCA - VEICULO 
ONIBUS

7,09 7,14 0,05 21.887,200 1.094,36

TOTAL 1.094,36

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 1.094,36 (um mil e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 371.594,78 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e noventa e quatro 
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reais e setenta e oito centavos) para R$ 372.689,14 (trezentos e setenta e dois mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e quatorze centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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13º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019-PMNL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JJ TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Anibal Khoury, nº 101, Esquina R Dom Pedro II 
Rincão, Bairro Bugre, CEP 83.660-000, Balsa Nova - PR, neste ato representada pela Senhora GEISILAINE 
PRISCILA FERREIRA, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.142.625-4
SSP/PR, inscrita no CPF nº 093.247.149-88, com endereço comercial na Rodovia Anibal Khoury, nº 101, 
Bairro Bugre, CEP 83.860-000, Balsa Nova - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o 
contrato celebrado em 22 de maio de 2019, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato Administrativo nº 38/2019 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 07/2019 - PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos e recicláveis da sede do município, localidades do 
interior e aldeias da reserva indígena Rio das Cobras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente à atualização 
salarial dos coletores, e referente aos reflexos causados pelo aumento do salário mínimo nos adicionais 
de insalubridade do motorista e coletor, bem como redução do custo do combustível, conforme 
Planilha de Composição de Custos e demais documentos apresentados pela empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude do aditivo de Reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 600,16
(seiscentos reais e dezesseis centavos), esse valor corresponde a 02 (dois) meses. Com isso, fica 
aditivado o valor de R$ 300,08 (trezentos reais e oito centavos) por mês, assim o valor mensal passa de 
48.512,86 (quarenta e oito mil, quinhentos e doze reais e oitenta e seis centavos) para R$ 48.812,94
(quarenta e oito mil oitocentos e doze reais e noventa e quatro centavos). Por fim, o valor contratado 
passa de R$ 2.038.044,77 (dois milhões, trinta e oito mil, quarenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos) para R$ 2.038.644,93 (dois milhões trinta e oito mil seiscentos e quarenta e quatro reais e 
noventa e três centavos).

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/mês

Valor 
Recomposto/Mês

Valor Total 
Mensal Após 

Reeq.

Qtde de
meses 

Valor Total do Reeq. 
(Referente a 2 meses 

de vigência)
COLETA DE RESIDUOS 
RECICLAVEIS - SEDE E 

INTERIOR
6.095,02 37,69 6.132,71 2,00 75,38
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COLETA DE RESIDUOS 
SOLIDOS - SEDE E 

INTERIOR
42.417,84 262,39 42.680,23 2,00 524,78

TOTAL 48.512,86 300,08 48.812,94 600,16

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57 §1º, II e art. 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 20 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

GEISILAINE PRISCILA FERREIRA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_______________________________          _______________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________

CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa IRINEU KAVESKI 03563287910, inscrita no CNPJ nº 21.143.843/0001-17, com sede 
no Distrito de Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.583.969-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, residente e domiciliado no Distrito de 
Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA DIVISOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido à 
baixa do custo do combustível, atualização do salário mínimo, licenciamento, seguro e valor do 
veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha de 
composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

IRINEU KAVESKI 03563287910
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Preço 
total

Valor Após 
Reequilíbrio

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 
DIVISOR - MICRO-ONIBUS OU 
ONIBUS

Km 80,60 5,24 422,34 5,85 471,51 49,17

TOTAL 49,17

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 49,17 (quarenta e nove reais e dezessete centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 120.383,24 (cento e vinte mil trezentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos) para 
R$ 120.432,41 (cento e vinte mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 16 de março de 2023.
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

IRINEU KAVESKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 17/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA VIRA PEDRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido à 
baixa do custo do combustível, atualização do salário mínimo, licenciamento, seguro e valor do 
veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha de 
composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Preço 
total

Valor Após 
Reequilíbrio

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
VIRA PEDRA - VEICULO VAN Km 33,500 3,89 130,32 3,80 127,30 - 3,02

TOTAL - 3,02

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica reduzido do valor contratual o 
montante de R$ 3,02 (três reais e dois centavos), passando o valor do contrato de R$ 95.009,36
(noventa e cinco mil nove reais e trinta e seis centavos) para R$ 95.006,34 (noventa e cinco mil seis 
reais e trinta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 16 de março de 2023.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.
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CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

MARCOS ANTONIO NAHIRNE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________         _________________________________

Nome: _________________________ Nome: ___________________________

CPF/RG _______________________ CPF/RG __________________________
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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa IRINEU KAVESKI 03563287910, inscrita no CNPJ nº 21.143.843/0001-17, com sede 
no Distrito de Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.583.969-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, residente e domiciliado no Distrito de 
Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA DIVISOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2023 a 15 de maio de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quantidade diária é de 115,900 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada:

IRINEU KAVESKI 03563287910
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR LINHA DIVISOR - MICRO-ONIBUS OU 
ONIBUS Saída da Escola Municipal do Campo Érico Verissimo -
Guaraí, seguindo pelo asfalto, entrando pela estrada da Herveira 
seguindo até a propriedade da família Marcanzoni, retornado, 
entra na estrada do Divisor, até a comunidade, segue até o Alto 
Divisor, retornado até a Linha Braga, seguindo até a escola do 
Guaraí. Sendo este trajeto realizado de segunda-feira a sexta-feira 
no período da manhã e da tarde, ida e volta, percorrendo 93 km 
diários, com veículo micro-ônibus ou ônibus, capacidade mínima 

KM 2.353,30 5,85 13.766,81
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20 passageiros. 
TOTAL 13.766,81

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 13.766,81
(treze mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 120.432,41 (cento e vinte mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos), 
para R$ 134.199,22 (cento e trinta e quatro mil cento e noventa e nove reais e vinte e dois 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

IRINEU KAVESKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: ___________________________

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 17/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA VIRA PEDRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2023 a 15 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quantidade diária é de 126,800 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada:

MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA VIRA PEDRA - VEICULO VAN
Saindo do Colégio Estadual do Campo do Rio da Prata, 
seguindo até a fazenda Carvalho, segue pela linha Vira Pedra, 
casa do Sr. Valdecir Nairnei, segue pela linha Periquito, 
passando pela residência do Sr. Leandro Ferreira, seguindo 
pela linha Dega até a propriedade do Sr. Joel Ferreira, segue 
até a propriedade do Sr. Leosir Wrublack, retornando até a 
escola, período da manhã e da tarde, total de 121,600 km 
diários em 3 rotas, com veículo van, capacidade mínima 9 

KM 25.360,00 3,80 96.368,00
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passageiros.
TOTAL 96.368,00

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 96.368,00 
(noventa e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais), passando o valor do contrato de R$ 95.006,34 
(noventa e cinco mil seis reais e trinta e quatro centavos), para R$ 191.374,34 (cento e noventa e um 
mil trezentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

MARCOS ANTONIO NAHIRNE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________         _________________________________

Nome: ____________________ _____ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 18/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA XAGU III.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido a 
baixa do custo do combustível, atualização do salário mínimo, IPVA, licenciamento, seguro e valor do 
veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha de 
composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Preço 
total

Valor Após 
Reequilíbrio

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
XAGU III - VEICULO ONIBUS Km 371,30 6,71 2.491,42 7,07 2.625,09 133,67

TOTAL 133,67

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 133,67 (cento e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 117.014,02 (cento e dezessete mil quatorze reais e dois centavos), para R$ 
117.147,69 (cento e dezessete mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 16 de março de 2023.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.
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CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa IRINEU KAVESKI 03563287910, inscrita no CNPJ nº 21.143.843/0001-17, com sede 
no Distrito de Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.583.969-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, residente e domiciliado no Distrito de 
Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA DIVISOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de 

Valor/Km

Qtde Atual 
Km

Valor Total 
do reajuste

1
TRANSPORTE ESCOLAR 
LINHA DIVISOR - MICRO-
ONIBUS OU ONIBUS

5,85 5,96 0,11 2.353,30 258,86

TOTAL 258,86

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 258,86 (duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 134.199,22 (cento e trinta e quatro mil cento e noventa e nove reais e vinte 
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e dois centavos), para R$ 134.458,08 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e oito centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

IRINEU KAVESKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 17/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA VIRA PEDRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de 

Valor/Km

Qtde Atual 
Km

Valor Total 
do reajuste

2
TRANSPORTE ESCOLAR -
LINHA VIRA PEDRA -
VEICULO VAN

3,80 3,90 0,10 25.360,00 2.536,00

TOTAL 2.536,00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 2.536,00 (dois mil quinhentos e trinta e seis reais), passando o valor do contrato de 
R$ 191.374,34 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro 
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centavos), para R$ 193.910,34 (cento e noventa e três mil novecentos e dez reais e trinta e quatro 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

MARCOS ANTONIO NAHIRNE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________         _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 18/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA XAGU III.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2023 a 15 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui quantidade total contratada de 16.920,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 371,30 km, será utilizada para prorrogação 
contratual a quantidade de 16.548,70 km. Em virtude das adequações da quilometragem diária 
realizadas no decorrer da vigência contratual, a quantidade diária é de 84,600 km.

JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 3 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA XAGU III - VEICULO ONIBUS
Saída da comunidade do Xagú III, passando pela encruzilhada da 
Fazenda Velha, linha Espíndola, propriedade do Sr. João Ribeiro 
dos Santos (Janguinho) seguindo pela linha Sarandi até BR 277, 
seguindo até o Colégio Rui Barbosa, Escola Ely Antônio Nardello e 
CMEI, período da manhã e da tarde, total de 94 Km diários em 3 
rotas, com veículo ônibus, capacidade mínima 36 passageiros.

KM 16.548,70 7,07 116.999,31

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

TOTAL 116.999,31

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 116.999,31
(cento e dezesseis mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos), passando o valor 
do contrato de 117.147,69 (cento e dezessete mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e nove 
centavos), para R$ 234.147,00 (duzentos e trinta e quatro mil cento e quarenta e sete reais).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG __________________________

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

5º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 18/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA XAGU III.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de 

Valor/Km

Qtde Atual 
Km

Valor Total 
do reajuste

3
TRANSPORTE ESCOLAR -
LINHA XAGU III -
VEICULO ONIBUS

7,07 7,12 0,05 16.920,00 846,00

TOTAL 846,00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 846,00 (oitocentos e quarenta seis reais), passando o valor do contrato de R$ 
234.147,00 (duzentos e trinta e quatro mil cento e quarenta e sete reais), para R$ 234.993,00
(duzentos e trinta e quatro mil novecentos e noventa e três reais).

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

6º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 18/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA XAGU III.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA XAGU III, a quantidade de 1,400 km (um quilômetro e quatrocentos metros), com isso a 
quantidade diária atual passa 84,600 km (oitenta e quatro quilômetros e seiscentos metros) para 86
km (oitenta e seis quilômetros). Considerando 200 dias letivos, essa supressão corresponde a 
1,49% da quantidade total inicial contratada (18.800,00 km).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Item Descrição dos 
Serviços

UN Qtde Inicial 
Licitada 

Anual (km)

Total do 
acréscimo em km 

(Considerando 
197 dias letivos)

Qtde Anual 
Atual (km)

Valor 
Unitário

Atual (Km)

Valor Total
do 

Acréscimo

3

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 

XAGU III - VEICULO 
ONIBUS

KM 18.800,00 275,800 17.200,00 7,12 1.963,70

TOTAL 1.963,70

Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de 
R$ 1.963,70 (um mil novecentos e sessenta e três reais e setenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 234.993,00 (duzentos e trinta e quatro mil novecentos e noventa e três reais), para 
R$ 236.956,70 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos).

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 20 de março de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

6º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.637.709/0001-41, com sede no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor MARCELO KOCHUZYCKI, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 429.866-1 MT/PR, inscrito no CPF nº 049.482.239-21, 
residente e domiciliado no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 27/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA BURITI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido ao 
aumento do custo do combustível, atualização do salário mínimo, IPVA, licenciamento, seguro e 
valor do veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha 
de composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Valor Após 

Reequilíbrio/Km
Diferença de 

valor/Km
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI -
VEICULO VAN Km 0,00 3,64 3,87 0,23

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do saldo zerado, o valor contratual se mantém em R$ 121.970,57 (cento e vinte e um mil 
novecentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 18 de março de 2023.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

MARCELO KOCHUZYCKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: ______________________ ___ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

          R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

7º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA SÃO PEDRO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido à 
baixa do custo do combustível, atualização do salário mínimo, IPVA, licenciamento, seguro e valor do 
veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha de 
composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Preço 
total

Valor Após 
Reequilíbrio

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
SÃO PEDRO - VEICULO VAN Km 1,800 3,89 7,00 3,67 6,61 - 0,39

TOTAL - 0,39 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, fica reduzido do valor contratual o 
montante de R$ 0,39 (trinta e nove centavos), passando o valor do contrato de R$ 93.794,13 
(noventa e três mil setecentos e noventa e quatro reais e treze centavos), para R$ 93.793,74
(noventa e três mil setecentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 16 de março de 2023.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

          R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

GRACILENE GCZESCZESZEN
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

7º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.637.709/0001-41, com sede no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor MARCELO KOCHUZYCKI, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 429.866-1 MT/PR, inscrito no CPF nº 049.482.239-21, 
residente e domiciliado no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 27/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA BURITI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 18 de março de 2023 a 17 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual a 
quilometragem diária atual é de R$ 114,820 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser 
aditivada:

MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço/Km Preço total

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI -
VEICULO VAN Saída da escola da 
comunidade passando pela propriedade do 
senhor Amantino, antiga propriedade do 
Nelson Bez, Valdemar Bilica, Jocelio 
Nieraka, Paulo Botega, Osni Gryzibovski, 
Dirceu Cius, Monjolinho, Gilmar Plank e Rio 
da Lebre. Sendo estre trajeto realizado de 
segunda-feira no período da manhã e da 

WOLKSVAGEM KOMBI KM 22.964,00 3,87 88.870,68
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tarde, ida e volta, percorrendo 111,3 KM 
diários, com veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros. 

TOTAL 88.870,68

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 88.870,68 
(oitenta e oito mil oitocentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 121.970,57 (cento e vinte e um mil novecentos e setenta reais e cinquenta e sete 
centavos), para R$ 210.841,25 (duzentos e dez mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte e cinco 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

MARCELO KOCHUZYCKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG _______________________ CPF/RG ________________________ __
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7º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1261146 SESP/RO, inscrito no CPF nº 024.148.162-79, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 29/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PAIQUERE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido a
baixa do custo do combustível, atualização do salário mínimo, IPVA, licenciamento, seguro e valor do 
veículo, de acordo com as comprovações apresentadas pela empresa, bem como planilha de 
composição de custos, conforme especificado na planilha abaixo: 

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA
Produto/Serviço Un Qtde 

Atual
Preço

Atual/Km
Preço 
total

Valor Após 
Reequilíbrio

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
PAIQUERE (VEICULO ONIBUS) Km 1.642,10 8,36 13.727,96 7,80 12.808,38 - 919,58

TOTAL - 919,58

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica reduzido do valor contratual o 
montante de R$ 919,58 (novecentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 293.055,86 (duzentos e noventa e três mil cinquenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos), para R$ 292.136,28 (duzentos e noventa e dois mil cento e trinta e seis reais e vinte e oito 
centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 18 de março de 2023.
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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8º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA SÃO PEDRO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2023 a 15 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações realizadas na quantidade diária realizadas no decorrer da vigência 
contratual, segue abaixo nova quantidade a ser aditivada:

GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 4 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SÃO PEDRO - VEICULO VAN
Saída da Escola Municipal do Campo Arnoldo Gomes Salles, 
seguindo até a fazenda Ribeirão Bonito, retornando até as 
propriedades da Sra. Chica Chusca, Antônio Alves até a 
encruzilhada do Zé Tonkiel, passando pela entrada da 
propriedade do Sr. Sandeski retornando até a escola. 1° viagem, 
60 km diários em 2 rotas. Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes Salles indo até a propriedade do Sr. Jhoni 
Chusca, retornando, passando pelas propriedades de: Vicente 

KM 25.692,00 3,67 94.289,64
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Tonkiel, Chica Chusca e Marcos Chusca, retorna até a Fazenda 7 
Quedas do Sr. Isnalado, passando pela fazenda 4G, e vai até a 
encruzilhada do Zé Tonkiel, retorna, chega na casa da Sra. 
Rosilda retornando até a escola. 2° viagem, 63,6 km diários em  
2 rotas. Total das 2 linhas 123,600 km diários, somente no 
período da manhã, com veículo van, capacidade mínima 9 
passageiros.

TOTAL 94.289,64

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 94.289,64
(noventa e quatro mil duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 93.793,74 (noventa e três mil setecentos e noventa e três reais e setenta e 
quatro centavos), para R$ 188.083,38 (cento e oitenta e oito mil oitenta e três reais e trinta e oito 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

GRACILENE GCZESCZESZEN
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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8º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.637.709/0001-41, com sede no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor MARCELO KOCHUZYCKI, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 429.866-1 MT/PR, inscrito no CPF nº 049.482.239-21, 
residente e domiciliado no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 27/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA BURITI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de valor 

(km)

Qtde Atual 
Km

Valor Total do 
reajuste

2
TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
BURITI - VEICULO VAN

3,87 3,91 0,04 22.964,00 918,56

TOTAL 918,56

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 918,56 (novecentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 210.841,25 (duzentos e dez mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte e cinco 
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centavos), para R$ 211.759,81 (duzentos e onze mil setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 
um centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

MARCELO KOCHUZYCKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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8º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1261146 SESP/RO, inscrito no CPF nº 024.148.162-79, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 29/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PAIQUERE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 18 de março de 2023 a 17 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui quantidade total contratada de 26.000,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 1.642,10 km, será utilizada para prorrogação 
contratual a quantidade de 24.357,90 km. 

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço/Km Preço total

1 4 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PAIQUERE - VEICULO ONIBUS
Saída da Escola Municipal do Campo Pedro Viriato Parigot de 
Souza, passando na comunidade do Rio do Salto, Vila Nova, 
Fazenda Antonio Tessaro, retornando e passando pelo Veloso, 
comunidade do Paiquerê, retornando até a escola do Rio da 
Prata. Sendo este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, 

KM 24.357,90 7,80 189.991,62
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no período da manhã e tarde, ida e volta, percorrendo 130 km 
diários, com veículo ônibus, capacidade mínima 32 
passageiros. Obs: Cotar valor do quilometro rodado.

TOTAL 189.991,62

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 189.991,62
(cento e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta e dois centavos), passando 
o valor do contrato de R$ 292.136,28 (duzentos e noventa e dois mil cento e trinta e seis reais e 
vinte e oito centavos), para R$ 482.127,90 (quatrocentos e oitenta e dois mil cento e vinte e sete 
reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

9º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA SÃO PEDRO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de 

Valor/Km

Qtde Atual 
Km

Valor Total 
do reajuste

4
TRANSPORTE ESCOLAR -
LINHA SÃO PEDRO -
VEICULO VAN

3,67 3,76 0,09 25.693,80 2.312,44

TOTAL 2.312,44

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 2.312,44 (dois mil trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 188.083,38 (cento e oitenta e oito mil oitenta e três reais e trinta e oito 
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centavos), para R$ 190.395,82 (cento e noventa mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e 
dois centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

GRACILENE GCZESCZESZEN
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ

       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2
           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  Ce n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 -0 0 0

       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

9º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1261146 SESP/RO, inscrito no CPF nº 024.148.162-79, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 29/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PAIQUERE.

O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de valor 

(km)

Qtde Atual 
Km

Valor Total do 
reajuste

3

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ESPERANCA - VEICULO 
ONIBUS

7,80 7,85 0,05 26.000,00 1.300,00

TOTAL 1.300,00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), passando o valor do contrato de R$ 482.127,90 
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(quatrocentos e oitenta e dois mil cento e vinte e sete reais e noventa centavos), para R$ 483.427,90
(quatrocentos e oitenta e três mil quatrocentos e vinte e sete reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

YURI GUILHERME LIMA ZANOVELLI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 20 de Março de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 07/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual prestação de serviços 
de locação de máquinas rodoviárias (escavadeira hidráulica,  
retroescavadeira e rolo compactador), para atender a demanda do 
município, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à (s) 
empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 483,250,00  (Quatrocentos e 
Oitenta e Três Mil,  Duzentos e Cinquenta Reais);  
LOTE(S):  3 -  FORTE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor tot al de R$ 208.000,00  (Duzentos e 
Oito Mil Reais);  
LOTE(S):  4 -  E. S.  VAZ PAISAGISMO - ME,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 289.000,00  (Duzentos e Oitenta e Nove Mil  Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  23 de Março de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 06 de Abri l  de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Contratação de empresa com disponibi l idade de 
profissional,  para prestação de serviços médicos na área de pediatria,  par 
atendimento de consultas médicas na Unidade de Saúde do Município .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edital  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  24 de Março de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 07/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual prestação de serviços de locação de máquinas rodoviárias 
(escavadeira hidrául ica, retroescavadeira e rolo compactador), para 
atender a demanda do município , em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 483,250,00  (Quatrocentos e 
Oitenta e Três Mil,  Duzentos e Cinquenta Reais);  
LOTE(S):  3 -  FORTE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 208.000,00  (Duzentos e 
Oito Mil Reais);  
LOTE(S):  4 -  E. S.  VAZ PAISAGISMO - ME,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 289.000,00  (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 23 de Março de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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AVISO DE LEILÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 013/2023 

LEILÃO Nº 001/2023 
 

O Município de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 10 de abril de 2023, 

na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº - Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERVÍVEIS E DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR LANCE por ITEM. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir 

das 08:00 horas do dia 27 de abril de 2023. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de 

Licitação no endereço acima mencionado e/ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com - 

telefone/fax (42) 3648-1102. 
 

Marquinho/PR, em 24 de Março de 2023. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 011/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS (TAPA 

BURACOS) E EXECUÇÃO DE LOMBADAS COM SINALIZAÇÃO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 27 de março de 2023, até às 09:00 horas do dia 06 de 

abril de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 06 de abril de 2023, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 24 de Março de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  012/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, de acordo com as 

especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo 

para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 11 de abril de 2023, às 08:30horas, com DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 11 de abril de 2023, às 
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o 

EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 27 de março de 2023. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo 

e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 24 de Março de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 018/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  013/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS 

INSTALAÇÕES, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, SERVIÇOS AFINS, de acordo com as 

especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo 

para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 12 de abril de 2023, às 08:30horas, com DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 12 de abril de 2023, às 
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o 

EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 27 de março de 2023. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo 

e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 24 de Março de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em geral, com recursos oriundos de 
repasse do Ministério da Saúde de Emenda Parlamentar Individual, para 
distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do 
presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 12/04/2023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de março de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
expediente e de escritório diversos, com recursos oriundos de repasse do 
Ministério da Saúde de Emenda Parlamentar Individual, para uso da Secretaria 
Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 13/04/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de março de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 040/2022/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A..
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 040/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 24 DE MARÇO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO, QUANDO NECESSÁRIO, DE PACIENTES E 
ACOMPANHANTES DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO, BEM COMO DE 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E FUNCIONÁRIOS, PARA DESLOCAMENTO ATÉ A 
CIDADE DE CURITIBA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, 
CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU 
SEJA, ATÉ A DATA DE 23 DE MARÇO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR 
CONTRATUAL COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 1,86%, PASSANDO 
O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 24.157,65 (VINTE E QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS 
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), PARA R$ 24.606,98 (VINTE E QUATRO MIL, SEISCENTOS E SEIS 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 23 DE MARÇO DE 2023.
ASSINATURA: 23/03/2023.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

RATIFICAÇÃO

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2023

O Prefeito Municipal de Porto Barreiro – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto do artigo 25, caput e 
inciso I,  da Lei Federal n°. 8.666/93 , RATIFICA a Inexigibi l idade de 
Licitação para a contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 05.063.653/0002-14, visando o fornecimento de 
peças e serviços para revisão de 1.000 horas da retroescavadeira 
marca JCB, pelo valor total de R$ 7.698,00(sete mil seiscentos e 
noventa e oito reais).

Porto Barreiro, 20 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

6

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº.  07/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2023

Empresa Contratada:
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.063.653/0002-14

Objeto: Aquisição de peças e serviços para revisão preventiva de 1.000 horas da Retroescavadeira 
marca JCB, série 3088976 A.

Valor Contratual:
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total
1 1 KIT CKEAN- CÓDIGO 6255  CLEAN UN 2,00 18,00 36,00
1 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL-  CÓDIGO 

320/07394  
JCB UN 1,00 220,00 220,00

1 3 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS-
CÓDIGO 32/925994  

JCB UN 1,00 460,00 460,00

1 4 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE- CÓDIGO 
320/04133A  

JCB UN 1,00 120,00 120,00

1 5 FILTRO DE TRANSMISSÃO 117 MM 
COMPRIMENTO- CÓDIGO581/M8564  

JCB UN 1,00 130,00 130,00

1 6 FILTRO HIDRÁULICO- CÓDIGO 32/925346  JCB UN 1,00 320,00 320,00
1 7 FILTRO DE AR EXTERNO- CÓDIGO32/925682  JCB UN 1,00 320,00 320,00
1 8 FILTRO DE AR INTERNO OVAL- CÓDIGO 

32/925683  
JCB UN 1,00 175,00 175,00

1 9 FILTRO DE AR DA CABINE- CÓDIGO 
332/A9113  

JCB UN 1,00 170,00 170,00

1 10 ÓLEO DE MOTOR 15W40 CL4 20L- CÓDIGO 
4001/1820  

JCB UN 1,00 590,00 590,00

1 11 ÓLEO P/DIFERENCIAL E EIXO- CÓDIGO 
4000/2220  

JCB UN 2,00 640,00 1.280,00

1 12 FILTRO AR CONDICIONADO (PAR)- CÓDIGO 
332/F8191  

JCB UN 1,00 115,00 115,00

1 13 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRÁULICO-
CÓDIGO 1225032  

ENGEPARTS UN 1,00 40,00 40,00

1 14 JUNTA DE CORTICA - CÓDIGO 813/50027  JCB UN 1,00 10,00 10,00
1 15 OLEO TRANSMISSÃO - CÓDIGO 400/2520  JCB UN 1,00 600,00 600,00
2 1 MÃO DE OBRA E DESLOCAMENTO REVISÃO 

1000 HORAS RETRO 3CX SERIE 3088976 A 
SER REALIZADA EM PORTO BARREIRO PR 

ENGEPEÇAS UN 1,00 3.112,00 3.112,00

TOTAL R$ 7.698,00

R$ 7.698,00 (sete mil  se iscentos e noventa e o ito reais ) .

Vigência:
20/03/2023 a 20/05/2023.

Foro:
Comarca de Laranje iras do Sul – Paraná                                    EMANOEL VANDERLEI VOLFF
                                                                                                   Prefeito Municipal
Porto Barre iro, 20 de março de 2023.                                            CPF: 644.104.129-49

www.candoi.pr.gov.br
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041  
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br

AVISO DE LEILÃO Nº 003/2023

PROCESSO Nº 1.119/2023

O Município de Candói, Estado do Paraná, com sede na Prefeitura Municipal, através do 
Presidente da Comissão Especial para realização de Leilão de Bens Inservíveis, designado
pela Portaria nº 735/2022, comunica a abertura do Leilão n. 003/2023, Processo n.
1.119/2023, do tipo maior lance por Lote, cujo objeto é “Alienação de materiais e 
equipamentos eletrodomésticos, equipamentos odontológicos e hospitalar, pneus 
velhos, e 01 (um) ônibus”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital.

A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas e habilitação, 
será conforme segue:

 Dia: 13 de abril de 2023.
 Hora: 9h00min (Horário de Brasília)
 Local: Sala de Reuniões, localizada na Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique 
Candói, CEP 85.140- 000, Candói-PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói)

Caso o interessado queira, poderá fazer a vistoria para verificar in loco as condições dos bens, 
mediante acompanhamento de ao menos um membro da Comissão Especial para Realização 
de Leilão de Bens Inservíveis, a visita estará disponível após a publicação do edital nos dias 
de expediente da Prefeitura Municipal do horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, mediante agendamento pelo telefone (42) 3638-8017 (WhatsApp) ou pelo e-
mail licitacao@candoi.pr.gov.br, com pelo menos dois dias de antecedência

A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, 
nº 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR. Contato: 
licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 3638-8017.

Candói, 23 de março de 2023.

JOCIEL DE JESUS FRANÇA
Presidente da Comissão

Portaria nº 735/2022
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